
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE si\o PAULO

PROCURADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO

RCIl'lisição na 35312U2U
Pnlccsso Administrativo na I 427/2U2U
Fundamcntação legal: artigo 24, inciso 1/ da Lei Fedcral na 8.666/93.
Contr'ato na 035/2020

Termo de contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sedc na Rua Galicio Del Ncro n" 5L centro. ncste ato
representado pelo Exmo. SI'. Prefeito ivlunicipal. Doutor i\I1LTON DIMAS TADEU URBAN.
brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.
9.533.41O-5-SSP/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-9 l. residente e domiciliado na
Alamcda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente CONTRATANTI~, e de outro lado a empresa ORION SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA ME, devidamente inscrita no CNpJ/MF sob o n" 07.799.03710001-70 e
Inscrição Estadual nO536.121.665.116. com sede na Rua l3enedito de Freitas. nO214. Vila Nova.
ncsta cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13632-301. tel.: (19) 3562 490 I 1 (19) 99842 2211. cmail:
orionsegurança@hotmail.eom. dados bancúrios: Banco do Brasil, Agência 6551-X, conta
corrcnte n° 979-2. daqui por diante denominada "CONTRATADA" representada neste ato por
pclo SI'. MARCELO ANDRIOTTL brasileiro. casado, Sócio Gerente. naseido em 02 de março
de 1962. portador da Cédula de Identidade nO10.598.365 SSp/SP e inseri to no CpF/MF sob o n"
028.296.618-85, com e-mail: mareclo@orionalarmes.com.br residente e domiciliado na Rua
Cristiano Franco, n° 3468. Loteamento Verona - Cep 13.632-321. Telefone: (19) 3561-0029. nesta
cidade de Pirassununga/SI'. têm entre si. como justo c contratado o que se segue sob as cláusulas c
condições abaixo. que mutuamente aceitam e outorgam. a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB./ETO
l.I. Constitui objeto do presente a eontrataçâo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE lVIONITORAi\1ENTO DE
ALARME EM COMODATO NA CRECIIE MUNICIPAL ADÉLlA FERNANDES
BRUNO, de acordo com a requisiçâo. proposta. TemlO de Referência e demais exigências
contidas no Anexo Único deste instrumento eontratual.
1.2. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina. com eficácia e qualidadc
requerida. ~
1.3. Toda a responsabilidade pelos encargos liseais e comerciais resultantes deste contrato será
exclusivamente da Contratada.
1.4. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supres Cs que se 1Izercm necessários
no objeto deste eontrato, limitados ao percentual de 2,)-0/,0,(Vinte~' . 60 por ce,ntO)pl"S)óistona Lei
Federal n.o 8.666/93. / \ \ ,/\' / %1I ,

• f _,/

CLAUSULA SEGUNDA - 1)0 REGIME ()E I•.-X' U 'AO '
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preçej global.

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo P;\ULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CLAuSULA TERCI~IRA - DO PREÇO fi: DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO
3.1. I\. Contratante pagará á Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na eláusula OI, o
valor global dc RS I.200,IH) (um mil c duzcntos I'cais) c nu valor mcnsal dc RS 100,00 (eem
reais).
3.2. No que tange aos serviços de monitoramento o pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias do mês
subsequente ao vencido e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada
pelo gestor do contrato da unidade requisitante.
3.3. A emissào da nota fiscal deverá obedeeer às disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ultcriores alteraçõcs, cxpedida pela Secretaria da Fazcnda do Estado
de São Paulo.
3.4. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, Jicará esta sujeita á
atualiz.1ção monetária com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até Slla
efetiva quitação.
3.5. {ô admitido reajuste extraordinúrio. por indices de preços gerais, setoriais e ou que rellitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 110S contratos, de eonformidade com o
permissivo contido nos artigos 2" e 3", da Lei Federal nU IO.ln/200 I.
3.6. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-sc o prazo de 12 (doze) meses. 110 qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei Fcderal nU 10.192/0 L e caso tal prorrogação não decorra de
culpa da Contratada. serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação
da proposta. com base no indice IPC/FIPE pro /'lira die acumulado 110 período. o qual pemlanecerú
fixo por mais 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA -PRAZO DE VIGI~:NCIA E EXECUçAo

4.1. Prazo de vigência contratual e execução dos serviços: 12 (duze) meses. contados a partir da
expedição do Termo de Inicio. prorrogúvel a eritério da Administração.
4.2. Prazo para efetivação dos serviços c/ou entrega dos equipamentos na unidade: 10 (dez) dias.
eontados da expedição do Termo de Inicio.
4.3. I\. Contratada deverá comunicar de imediato a Contratante, aeerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste ajustc.

CLAUSULA QUINTA - DO CR(.~J}ITO POR ONIH: CORRERA A DESPESA

5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação assiln classificada:

2
Rua Gu/ieio lJeI iVero. /I" SI- Centro - Fone: (/9) 3565-1(()]S - PinUSlilltllll:lll. ..Çp

09.01 Educação
I)es pcsa 212 7
Catcgoria Eeonômica 33,90.39 - 99 (
Rubrica O"çamcntária 12 122 20tH 2041 \'\
Código dc Aplicação 2200002 FO1 RI' ~

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES J))\'~G.....
"

6.1. Etetuar os pagamentos devidos, de aeordo com o estabelecido n~ste contra)6.
6.2. Facilitar por todos seus meios, o exercício das tímções da Contratad'yde modo a pcrmitir a
boa exeeução do objeto desta contrataçã", \......./
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ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MW'ilCÍl'1O

6.3. Fiscalizar o bom andamcnto do scrviço prcstado pcla Contratada. através dc prcposto indicado
pcla Contratantc, podcndo rcalizar avaliações pcriódicas e adequadas aos procedimentos utilizados
pela Contratada na execução dos serviços. notificando. imediatamcnte e por escrito. qualquer
problema ou irregularidade encontrada.
6.4. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços em questão.
6.5. Rejeitar. no todo ou em palic. os serviços dou materiais quc a contratada executar/entregar
I(lra das especillcações da requisição.

CLAUSULA S(.:TIlVIA- DAS SANÇÜI,S

7.1. A contratada convocada dentro do prazo de validade da sua proposta. que não celebrar o
contrato. fizer declaração I~llsa. deixar de aprcsentar a documentação exigida para o presente
ccrtame. ensejar o retardamento da cxecução de seu objeto. não manti vcr a proposta. tàlhar ou
li'audar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer /i'aude fiscal:
a) Ficará(ão) impedida(s) de licitar e contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga. c
ainda. descredenciado no seu Cadastro dc Forneccdorcs. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
prcjuízo das multas prcvistas nestc edital c no contrato e das dcmais eominações legais.
7.2. Aplicam-sc, também. as sanções administrativas contidas no arl. 87. I. 11. lI! e IV. 9~ 1,2 c 3
da Lei Federal nO8.666/93. observados os prazos contidos no subitelll anterior.
7.3. As penalidades não excluem a responsabilidadc civil ou criminal. caso ais) Contratada incorra
nas Illcstnas.
7.4. Sc a Contratada não obscrvar o prazo c/ou fôrma lixado para a execução do serviço c/ou
entrega dos cquipamcntos lieará sujcita a multa diária dc 1% (um por eento) do valor total do
contrato, cnquanto perdurar atraso. até o limite dc 10 (dcz) dias. Ultrapassando cste limitc a
contratação poderá vir a ser rcseindida. a critério do Municipio. indcpendentemcnte da aplicação
das sanções cabíveis.
7.5. Na hipótcsc de inadimplemcnto pareial da obrigação incorrcrá a contratada em multa dc até
15% (quinze por ccnto) do valor total do contrato. conforme critérios dc razoabilidadc. scndo o
valor dcvidamentc reajustado a data da aplicação da penalidadc.
7.6. Na hipótese de inadimplcmento total da obrigação incorrerá(ão) ais) Contratada(s) em multa
dc 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor total do contrato. devidamcntc reajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
7.7. As multas são cumulativas c aplicação dc uma qualquer não eximc a aplicação dc penalidadc
subsequcnte.
7.X. Se a Contratante tivcr quc ingrcssar em .Juízo em consequência do contrato c/ou dc suas partes
intcgrantes. a Contratada. scm prcjuízo da indcnização e das sançõcs cabíveis. pagará a Prefeitura.
a título dc honorários advocatícios. a imp0rláncia corrcspondente a 10% (dcz por cento) do valor
da causa.
7.9. As penalidadcs e multas prcvistas não têm carútcr compensatório. mas mcramentc punitivo e.
conscqucntcmcntc. o pagamcnto dclas não cximc a cOr(tl'7da a rcparação dos cvcntuais danos.
pcrdas c/ou prcjuízo quc o scu ato vcnha acarretar." i

7.1 n. Em ncnhuma hipótese dc inadimplemcnto riarcial do . )1trato. o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor tola lir) çóntrato reajnstado, sob pena de
rescisào contratual. ,.' / /
7.11. As multas serão descontadas diretam6'ntc do pal!arh nt ( quc a contratada fizcr jus. J.:

l -/ rll\)
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7.12. O pedido de prorrogação ue pmzos equivalente ao dia ue atraso por justa causa ou lórça
maior, a critério da Contrataua. só serú reeebido pela Administração Munieipal se acompanhauo
das justificativas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISAo

S.I. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lei r:eeleral n" S.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO RECONIIECII\lENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em casos de rescisão administrativa. em
ltll:C do regime jurídico deste contrato adnlinÍstratÍvo. independentemente de ação, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DF;CIMA - DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
10.1. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n" S.666/93 c suas alterações.
10.2. Os casos omissos. não solucionúveis por essa norma. submctem-se aos preceitos de direito
público em primeiro lugar. para depois lhes sê aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçiies
de direito privado.

CLÁUSULA D1tCIMA PRIMI~IRA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
I 1.1. Entregar os materiais e efetuar os serviços dc acordo com as espccificações e demais
condições estipuladas na requisição.
I 1.2. Entregar os materiais e executar os serviços. corrcndo por conta da Contratada as despesas
dc scguros. transporte. tributos. encargos trabalhistas c previdenciários, combustívcis e
hospedagem com pessoal. decorrentes da execução do objeto do Contrato.
11.3. Fornecer os equipamentos adequados às tarefas que deverão ser executadas.
11.4. Arcar com todas as despesas com pessoal neccssúrio ú boa execução dos serviços. incluinuo
todos os seus reflexos, resultantes da legislação competente como impostos. taxas e encargos de
natureza trabalhista. previdenciária. securitúria. comercial ou tributúria de qualquer natureza e os
pertinentes ao seu ramo de atividade. além daqueles oriundos bem como por aqueles oriundos de
transportes. cuja prova da respectiva satisfação ümi quando solicitado pela Contratante ou por
quem lhe t~lçaàs vezes.
11.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas relativas ti saúde e segurança do trabalho.
bem como os encargos vigentes ou futuros, decorrentes da obrigação social, fiscal e/ou
previdcnciária. originários da relação empregatícia entre a Contratada e o pcssoal por ela
empregado na execução do Contrato.
11.6. A responsabilidade da contratada no que concerne ao objeto do Contrato é integral e
exclusiva, nos tennos do Código Civil e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. não
diminuindo ou excluindo esta responsabilidade o exercício ele fiscalização por parte da
Contratante. \ ~
11.7. Responsabilizar-se. em qualquer caso. por\da \ ou prejuízo que e\ entualmente possa causar
a terceiros, em decorrência da execução do re/p~"tti\ ~~; lIato. s911( qualquer responsabilidade ou
ônus para a Contratante, por indenizações oU'ressai 'l~~ . devidos. /f

' ''\,'. '\ , .
''/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTi\DO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

1 J .X. Manter, durante toda execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas e garantir o perleito fluxo operacional das atividades e a manutenção do padrão dos
serviços estabelecidos.
11.9. Comunicar á unidade requisitante. de imcdiato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste contrato.
11.10. Rcparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em parte o(s) serviços(s) e/ou
material(is) em que se verifique danos e!ou Üllhas. b<:m<:omo, providen<:iar a substituição dos
mcsmos, no prazo máximo de 48 (qnar<:nta c oito) horas. <:ontadas da notificação que Ihc for
entregue ofieialm<:nte.
I 1. I J. Assumir a r<:sponsabiIidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da contratação.
11.12. OrganiZllr-Se técnica e administrativamenl<: de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
11.13. Não serão aceitos. cm nenhuma hipótese. oIS) serviço(s) que não atenda(m) as
especificações contidas no Termo de Referência e na requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI'iDA - DlSI'OSIÇÜES GERAIS

12. J. Os serviços a serem executados serão acompanhados por servidor nomeado pela Secretaria
Municipal dc Educação.
12.2. Constatado pelo responsável para o acompanhamento dos scrviços, através dc laudo. que os
scrviços c/ou equipamentos encontram-se em dcsaeordo com Termo de Relerêneia e a requisição.
após contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido. independentemente da
aplicação das sanções cabíveis.
J 2.3. A fiseali71Jção dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão ir legislação vigente e ás
cláusulas contratuais.
12.4. O ISSQ1\ deverá ser recolhido e ealeulado com alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor
total do contrato. Este imposto serú retido em cada pagamento. de acordo com o artigo 175. da
Lei Complementar n° 081/2007 (Código Tributário iv1unicipal de Pirassununga).
12.5. O Município d<: Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços e
equipam<:ntos utilizados. podendo recusá-los ou solicitar sua substituição. e ainda, se reserva ao
direito de revogar, anular. adquirir no todo ou em parte. desde que justiticadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
12.6. O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de. no mínimo. 12 (doze) meses. Nilo
estarão cobertos pela garantia defeitos causados por choques f1sieos, descarga atmosférica.
utilização lora das espeeilieaçôes técnicas e manuseio inadequado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

13.1 Fica nomeada como Gestora do presente Contrato a Servi.dpra :J«;ELA MARIA
RosARIO. portadora da Cédula de Identidade RG nO18.073.655-3 .tinrer', q C"F/MF sob o nO
062.895.168-09, o.eupante do cargo de Assistente de Diretor de fi la. "Iotada na Creche
MU11lclpalAdeha I'emandes Bruno - Secretana MUlllelpal de Edueaçãó.
13.2. .:'io desen~enho de suas a.tiviclades é assegurad?,aó gestor dO.Cl!I rat( o direito de verificar a~
perJcIla exeeuçao do presente Contrato em todos os,tcr11l0Se eondlçô s.

C__.... .'..--..--_.--.-----.------,

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE Sj\O PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUiV/CÍPlO

CLAuSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÔf:S FINAIS

14.1. Obriga-se a Contratada a manter. durantc todo o contrato. as condições dc habilitação e
qualificação exigidas na requisição.
14.2. Para as qucstões quc sc suscitarcm cntrc as partcs contratantes. c quc não sejam rcsolvidas
amigavelmcnte na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca dc Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que scja.

E por estarcm as partes justas c dc plcno acordo no quc sc retere aos termos do prescntc
contrato, Jirmam o mcsmo cm 02 (duas) vias dc igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga. ex; de ~ de 2020.

MARC'~L i\NDRIOTTI
ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

Testemunhas:

(Y'rúfb~~.
MARCOS~iR )0 ROZIN
RG N" 41.177.2 3- SSP/SP

f ~~I
RG N° 9.4XG.634-X - SSP/SP

DIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requisição nO353/2020
Proccsso Administnttivo nO 1427/2020
Fundamcntação legal: artigo 24, inciso H da Lei Fedentl nO8.666/93.
Contnlto nO035/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pintssunuuga/SP.
Contratada: ORION SISTEJ\IAS DE SEGURANÇA LTDA ME

ANEXO "ÚNICO"

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAo
DE SERViÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME EM COMO()ATO NA CRECHE
MUNICIPAL A()ÉLlA FERNANDES BIWI\'O.

Item Código Otde. Unidade Descrição Valor Valor
Material Mensal R$ total R$

1 1.1488 1 UN Serviço de Monitoramento de 100,00 1.200,00
Alarme.
Sistema de segurança e
monitoramento de alarme
completo em comodato a ser
instalado sem custos adicionais na
Creche Municipal Adélia
Fernandes Bruno.

VALOR NIEI\'SAL DO CONTRATO: RS 100,00 (eem reais).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

/L _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTi\l)O DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO ,HUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS AN;\LOGOS
CADASTRO DO RESPONS;\ VEL

Req uisição nO353/2020
Processo Administrativo nO 142712020
Fundamentação legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato nO035/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: OIUON SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA IVI£.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME EM COMODATO NA CRECHE
MUN"ICIPAL ADf:/JA FERN"ANDES BRUNO.

Nome: MILTON"DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF nO387.881.919-91
Endereço: Alameda dos Geránios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
c-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br - milton.urban:iI)uol.eom.br

Responsável pelo atendimcnto a requisicÜes de documentos do TCI~SI':

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI)
Telefonc e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, 0<:; de ~g

I

\ .~
I MIl;rON uni S' DEU URBAN

Prefei0 ~vunicipal

'J

de 2020.
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CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
TERl\1O Df: CIf.:NCIA E DE NOTfFICACÃO

Reg uisição nO353/2020
Processo Administrativo nO)./27/2020
Fundamentação legal: artigo 2-1, inciso" da Lei Federal nO8.666/93.
Conll'ato nO03512020

Contratante: P,'efeilura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: ORION SISTf:l\1AS DE SEGURANÇA LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA pRESTAÇAo DE
SERVI(.:O DE MONITORAMENTO DE ALAR/vIr: EM COMODATO NA CRECHE
MUNICIPAL ADI~LIA FERNANDES BRUNO.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSp/Sp - CPf<n° 387.881.919-91
Endereço: Alameda dos Genlnios. 363 -Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
TeleflJl1e: (19) 3561-7890 - (I ')) 99905-<)665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-mi!ton.urban@uol.com.br

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 c DI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

I~stamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual OCOlTerápelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonáneia com o estabelecido na Resolução
n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo elctrônieo. todos os Despachos c Decisões que viercm a
ser tomados. rclativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
confonnidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n° 709. de \4 de janciro de 1993. iniciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conformc regras do Código dc Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residcncial ou c1etrônieo - ou telefones de contato
dcverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nus I)(H' NOTIFICADOS para: /~ I /-'
a) O acompanhamcnto dos atos do processo até seu j Itiéuto final c eonsequente
publicação: ,i

direito de detCsa, interpor recursos e o que/nais couber. . .__ ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Pirassununga,.-CG- de ~ de 2020.

CONTRATANTE:

Nomc c cargo: MILTON PIMAS 'IADEU URBAN - Prefcito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/S \
CPF: 387.881.919-91 ~
Data dc Nascimento: 19 I 1~19.7
Telefone: (19) 3561-78' ~I 99905-9665
Endereço: Alam a os e.tI i s, 363 - Cidadê.Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail instituejnal:pelit(..rassunung{;;p.gov.br
E-mail pessoal:milton.r.jn.l I.eom,fu

I /
ASSINATURA: /

f

CONTRAT\ DA:

Nome e cargo: MARCELO ANDR101TI - Sócio Gercnte
RG n° 10.598.365 SSP/SP
CPF sob o nO028.296.618-85
Data de nascimento: 02 dc março de 1962
Telelone: (19) 356 I-0029
Endcreço: Rua Cristiano Franco, n° 3468. Loteamento Vcrona - Cep 13.632-321, na cidade de
Pirassununga/SP.
E-mail institucional:orionsegurança.rii.hotmail.com
E-mail pessoal:marcelo@orionalrles.com.br

I

ASSINATURA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I)ECLARACé\O DE DOCUMENTOS A DISPOSICAo 1)0 TCI~-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUt\'ICII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N°:45. 731.650/000 1-45.

CONTRA l'AI)A: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA JvlE

CNP.J N° 07.799.037/0001-70

CONTRA TO N° 035/2020

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME EM COMODATO NA CRECHE
MUNICIPAL ADÉLlA FERNANDES BRUNO.

VALOR: R$ J .200,00 (um mil e duzentos reais).

Declaro. na qualidade de responsúvcJ pela entidade supra epigraJ'lda, sob as penas da Lei. quc os
demais documcntos originais. atinentes Ú COlTcspondcntc licitação, encontram-se no rcspectivo
processo administrativo arquivado na origem it disposiçiío do Tribunal de Conlas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ili de \.vQ r$;;)

/

dc 2020.

! j\lILTO~ntl S TAI)ElJ lJRBANi /------"Pr! 'ei ) Municipal
~---
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